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LEI Na 2.860, de 18 de outubro de 1968. 

Declara de utilidade pública pa­
ra todos os efeitos legais a SOCIEDADE 
ASSISTENCIAL DIAMANTINENSE, na cidade 
de Diamantino. 

O PRESIDENTE DA ASSEM~IA LEGISLATIVA DO 
DE MATO GROSSO: 

ESTADO 

Faz saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
, 

decreta e eu promulgo n06 termos do paragrafo 22 do artigo 
17, da Constituição do Estado, a seguinte lei: 

Artigo 1~ - Fica declarada de utilidade pública pa­
ra todos os efeitos legaiS, a SOCIEDADE ASSISTENCIAL DIA­
MANTINENSE na cidade de Diamantino. 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data de 
aua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Assembléia Legislativa do Eatado, em Cuiabá, 18 de 
outubro de 1968. 


